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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO                                                                      

EMPRESA MARANHENSE DE ADMINISTRAÇÃO PORTUÁRIA - EMAP 

ERRATA 

CONCORRÊNCIA Nº 003/2016 - EMAP 

 

A EMPRESA MARANHENSE DE ADMINISTRAÇÃO PORTUÁRIA - EMAP, por 

meio da Comissão Setorial de Licitação – CSL, designada pela Portaria nº 116/2016 de 

20/04/2016, por solicitação da Gerência de Projetos (GEPRO) da EMAP, torna público 

aos interessados a ERRATA a itens do Edital da CONCORRÊNCIA Nº 003/2016 - 

EMAP para contratação de empresa especializada para construção de novas instalações 

para unidade de segurança pública da Ponta da Espera, estrutura metálica do prédio da 

Receita Estadual e ampliação de pátio superior de manobras localizado no Terminal de 

Ferry Boat Ponta da Espera, São Luís – MA, compreendendo: Construção de um PM 

Box, substituição da estrutura metálica do prédio da receita estadual, alargamento de 

vias, construção de calçadas, construção de subestação e ampliação de pátio de 

manobras, nos seguintes termos:  

1) Na planilha Orçamentária Sintética onde se lê: SUBESTAÇÃO AÉREA DE 750 

KVA/13.800-380/220 V, COM POSTO DE MEDIÇÃO, DISJUNÇÃO E 

TRANSFORMAÇÃO, FORNECIDA COM QUADRO DE PROTEÇÃO GERAL, leia-

se: SUBESTAÇÃO AÉREA DE 75 KVA/13.800-380/220 V, COM POSTO DE 

MEDIÇÃO, DISJUNÇÃO E TRANSFORMAÇÃO, FORNECIDA COM QUADRO 

DE PROTEÇÃO GERAL.  

2) Na planilha de Composição de Custo Unitário (título da Composição) onde se lê: 

SUBESTAÇÃO AÉREA DE 750 KVA/13.800-380/220 V, COM POSTO DE 

MEDIÇÃO, DISJUNÇÃO E TRANSFORMAÇÃO, FORNECIDA COM QUADRO 

DE PROTEÇÃO GERAL, leia-se: 

SUBESTAÇÃO AÉREA DE 75 KVA/13.800-380/220 V, COM POSTO DE 

MEDIÇÃO, DISJUNÇÃO E TRANSFORMAÇÃO, FORNECIDA COM QUADRO 

DE PROTEÇÃO GERAL. 

3) No documento Critério de Medição onde se lê: SUBESTAÇÃO ABRIGADA EM 

ALVENARIA DE 750 KVA/13.800-380/220 V, ENTRADA AÉREA, COM POSTO 

DE MEDIÇÃO, DISJUNÇÃO E TRANSFORMAÇÃO, FORNECIDA COM 

QUADRO DE PROTEÇÃO GERAL DE BAIXA TENSÃO, leia-se: SUBESTAÇÃO 

AÉREA DE 75 KVA/13.800-380/220 V, COM POSTO DE MEDIÇÃO, DISJUNÇÃO 

E TRANSFORMAÇÃO, FORNECIDA COM QUADRO DE PROTEÇÃO GERAL. 

4) No Documento Nota Técnica onde se lê: SUBESTAÇÃO AÉREA DE 750 

KVA/13.800-380/220 V, COM POSTO DE MEDIÇÃO, DISJUNÇÃO E 

TRANSFORMAÇÃO, FORNECIDA COM QUADRO DE PROTEÇÃO GERAL, leia-

se: SUBESTAÇÃO AÉREA DE 75 KVA/13.800-380/220 V, COM POSTO DE 

MEDIÇÃO, DISJUNÇÃO E TRANSFORMAÇÃO, FORNECIDA COM QUADRO 

DE PROTEÇÃO GERAL. 

A GEPRO/EMAP ressaltou que no documento Caderno de Encargos, pág. 126, 

descreve o item corretamente: “A transformação da energia de AT (13,8kV) para BT 

(380/220V) será através de um transformador de distribuição de energia que tenha 

potência aparente de 75kVA, ligação primária (13,8kV) em triângulo, ligação 

secundária (380/220V) em estrela com o neutro acessível e aterrado na malha de terra 

da subestação”.  

E na Composição de Custo Unitário, item 3.0, deixa claro o FORNECIMENTO DE 

TRANSFORMADOR TRIFÁSICO C/ DERIV. 75KVA 13800/220/127V, afastando 

assim a possibilidade de fornecimento de subestação de 750KVA. 

 

5) A data da sessão pública da CONCORRÊNCIA N° 003/2016-EMAP marcada para 

as 14:00 horas do dia 31/05/2016 fica adiada para as 14:00 horas, horário de 

Brasília-DF, do dia 06/06/2016. A sessão pública será realizada no Auditório da 

EMAP, localizado no Prédio Sede da EMAP, localizado na Avenida dos Portugueses, 

s/n, Itaqui, São Luís-MA. 

6) As demais condições do Edital e seus anexos ficam inalteradas. 

São Luís – MA, 31 de maio de 2016 

Caroline Santos Maranhão 

Presidente da CSL - EMAP 


